
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
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Câmara  Municjpal
de Jacareí

Referente: Emenda n°. 01  ao PLCL n° 02/2021

Autoria da emenda: Vereadores Sônia Patas da Amizade e Abner de Madureira.

Assunto da emenda: Correção de texto e grafia.

PARECER N° 125.1/2021/SAJ/METL

Ementa:   Emenda   n°.   01.   Correção   texto   e   grafia.

Possibilidade.

1.        Trata-se  de  análise  da  Emenda  n°01  deautoria  dos  Nobre

Vereadores   Sônia   Patas   da   Amizade   e   Abner   de   Madureira   ao   Projeto   de   Lei

Complementar  do   Legislativo  que  dispõe  sobre  o  Código   de   Normas,   Posturas  e

lnstalações  Municipais,  relativamente  à  proibição  da  utilização  de  fogos  de  artifício

ruidosos no  Município de Jaca+eí.

2.       A  presente  Emenda  n°.  01   apenas  visa  corrigir  o  texto  e

grafia constante no projeto original, estando, portanto, em condições de prosseguir.

3.        Em  relação à  comissão,  deverá ser analisada  pela comissão

de Constituição  e Justiça  e,  concernente ao  quórum,  ratificamos  o teor do  parecer n°.

107.1/2021/SAJ/METL (fls. 27/29).

4.        Este é o parecer, opinativo e nãovinculante.

Jacareí, 24 de maio de 2021

MEN LAZCANO
CONSULTOR JURIDICO LEGISLATIVO

OAB/SP N° 250.244
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